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Cabotagem:
III. GRANINTER TRANSPORTES MARÍTIMOS DE GRA-

NÉIS S/A, construção de 2 (dois) comboios oceânicos, composto
cada um por 1 (uma) embarcação do tipo Empurrador de 4200 kW e
1 (uma) embarcação do tipo Barcaça Multipurpose de 17000 TPB,
com valor total do projeto de R$ 196.308.149,05 (cento e noventa e
seis milhões, trezentos e oito mil, cento e quarenta e nove reais e
cinco centavos), que corresponde a US$ 85.994.458,14 (oitenta e
cinco milhões, novecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e
cinquenta e oito dólares norte americanos e quatorze centavos) na
data-base de 18/11/2013, processo nº 50000.047654/2013-06.

IV. HENVIL TRANSPORTES LTDA, construção de 4 (qua-
tro) navios de produtos escuros de 45.000 TPB, com valor total do
projeto de R$ 867.196.580,44 (oitocentos e sessenta e sete milhões,
cento e noventa e seis mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta e
quatro centavos), que corresponde a US$ 372.059.627,78 (trezentos e
setenta e dois milhões, cinquenta e nove mil, seiscentos e vinte e sete
dólares norte americanos e setenta e oito centavos) na data-base de
05/03/2013, processo nº 50000.037795/2013-11.

Estaleiro:
V. HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A., su-

plementação para a construção de Estaleiro de Reparo Naval em
Itacoatiara-AM, projeto originalmente priorizado conforme item III
da Resolução nº 114 de 02/04/2012, com valor total de R$
4.893.853,74 (quatro milhões, oitocentos e noventa e três mil, oi-
tocentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos), que
corresponde à US$ 2.424.380,14 (dois milhões, quatrocentos e vinte e
quatro mil e trezentos e oitenta dólares americanos e quatorze cen-
tavos) na data base 02/04/2012, processo nº 50000.047717/2013-16.

Navegação Interior:
VI. HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A., su-

plementação para a construção de 2 (dois) Empurradores Fluviais de
6.000 BHP, cascos ERN-1955 e ERN-1956, projetos originalmente
priorizados conforme o item I da Resolução nº 93 de 12/05/2011, com
valor total de R$ 24.869.361,86 (vinte e quatro milhões, oitocentos e
sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e oitenta e seis
centavos), que corresponde à US$ 13.453.079,01 (treze milhões, qua-
trocentos e cinquenta e três mil, setenta e nove dólares americanos e
um centavo) na data base 30/11/2013, processo nº
50000.047718/2013-61.

VII. HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A., su-
plementação para a construção de 50 Barcaças, sendo: 10 (dez) Bar-
caças Graneleiras Tipo Box, cascos EA-011 a EA-020, originalmente
priorizados conforme o item II da Resolução nº 98 de 27/10/2011,
com valor total de R$ 3.445.340,68 (três milhões, quatrocentos e
quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta reais e sessenta e oito
centavos) que corresponde à US$ 1.953.743,20 (um milhão, nove-
centos e cinquenta e três mil, setecentos e quarenta e três dólares
americanos e vinte centavos) na data base 10/03/2010; 15 (quinze)
Barcaças Graneleiras Tipo Box, cascos ERIN-1987 a ERIN-2001,
originalmente priorizados conforme o item II da Resolução nº 93 de
12/05/2011, com valor total de R$ 5.318.738,28 (cinco milhões, tre-
zentos e dezoito mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e oito
centavos) que corresponde à US$ 3.015.670,63 (três milhões, quinze
mil, seiscentos e setenta dólares americanos e sessenta e três cen-
tavos) na data base 10/03/2010 e 25 (vinte e cinco) Barcaças Gra-
neleiras Racked, cascos ERM-443 a ERM-467, originalmente prio-
rizados conforme o item III da Resolução nº 93 de 12/05/2011, com
valor total de R$ 10.929.074,18 (dez milhões, novecentos e vinte e
nove mil, setenta e quatro reais e dezoito centavos), que corresponde
à US$ 6.196.674,14 (seis milhões, cento e noventa e seis mil, seis-
centos e setenta e quatro dólares americanos e quatorze centavos), na
data base 10/03/2010, processo nº 50000.047716/2013-71

Art. 2º ALTERAR prioridade de apoio financeiro do Fundo
da Marinha Mercante - FMM, de acordo com a Resolução CMN nº
3.828, publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de
2009, às empresas brasileiras e respectivos projetos, abaixo rela-
cionados:

Apoio Marítimo:
I. BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS LT-

DA, alteração da prioridade concedida mediante o item VII do art. 1º
da Resolução nº 117 de 10 de julho de 2012, que passa a vigorar
conforme a seguir: construção de 3 (três) embarcações do tipo AHTS
21000, com valor total do projeto de R$ 882.418.231,41 (oitocentos e
oitenta e dois milhões, quatrocentos e dezoito mil, duzentos e trinta e
um reais e quarenta e um centavos) que corresponde a US$
376.618.963,47 (trezentos e setenta e seis milhões, seiscentos e de-
zoito mil, novecentos e sessenta e três dólares americanos e quarenta
e sete centavos), com data-base de 15/08/2013, processo nº
50000.047562/2013-18.

Navegação Interior:
II. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE,

alteração da prioridade concedida mediante o item XII do art. 1º da
Resolução nº 128 de 31 de outubro de 2013, que passa a vigorar
conforme a seguir: construção de 3 (três) empurradores fluviais de
1200 BHP, com valor total do projeto de R$ 18.773.426,64 (dezoito
milhões, setecentos e setenta e três mil, quatrocentos e vinte e seis
reais e sessenta e quatro centavos) que corresponde a US$
8.517.888,68 (oito milhões, quinhentos e dezessete mil, oitocentos e
oitenta e oito dólares americanos e sessenta e oito centavos), com
data-base de 27/09/2013, processo nº 50770.000386/2013.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIGUEL MÁRIO BIANCO MASELLA

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE PROCESSOS

Sessão: 1434 Data da Sessão: 04/02/2014
Processo: 0.00.000.000171/2014-42
Classe: Proposição
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.000173/2014-31
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000174/2014-86
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000175/2014-21
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.000176/2014-75
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000177/2014-10
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001804/2013-59
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Sessão: 1435 Data da Sessão: 05/02/2014
Processo: 0.00.000.000151/2012-18
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000178/2014-64
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000179/2014-17
Classe: Proposição
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.000180/2014-33
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000181/2014-88
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000182/2014-22
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000183/2014-77
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001062/2012-81
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.001151/2012-27
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.001558/2010-92
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Número da Sessão: 1436 Data da Sessão: 06/02/2014
Processo: 0.00.000.000184/2014-11
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000185/2014-66
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000186/2014-19
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão de Defesa dos Direitos Fundamentais
Processo: 0.00.000.000188/2014-08
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000189/2014-44
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000190/2014-79
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000191/2014-13
Classe: Proposição
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Número da Sessão: 1437 Data da Sessão: 07/02/2014
Processo: 0.00.000.000192/2014-68
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000193/2014-11
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.000194/2014-57
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.000195/2014-00
Classe: Procedimento de Controle Administrativo

Conselho Nacional do Ministério Público
.

DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000196/2014-46
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.001346/2013-58
Classe: Proposição
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PLENÁRIO

DECISÕES DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.001406/2011-71
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: SANDRA MARIA MACEDO VIEIRA DOS SANTOS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DECISÃO
(...) Ante o exposto, mantenho a decisão de arquivamento de

fls. 687-692 por seus próprios fundamentos e acolho os embargos
declaratórios tão somente para retificar o erro material contido na
decisão supramencionada, aplicando-se o art. 43, IX, "b" do novo
RICNMP ao invés do art. 46, X ,"b", que constava em seu dis-
positivo.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO nº
0.00.000.000944/2013-18

DECISÃO
(....) Destarte, considerando que não há inércia do Ministério

Público no enfrentamento às irregularidades desveladas, e que está
prejudicada a análise, por este Conselho Nacional, da matéria apre-
sentada pela requerente nos presentes autos, em face da sua ju-
dicialização, determino o arquivamento dos autos, nos termos do
artigo 43, inciso IX, alínea 'b' do RICNMP.

Intime-se.

Conselheiro ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Presidente da Comissão do Sistema Prisional, Controle

Externo da Atividade Policial e Segurança Pública

PROCESSO: PIC nº0.00.000.000604/2011-17
DECISÃO
(...) Ante o exposto, considerando a ausência de inércia do

Ministério Público local no enfrentamento às irregularidades; con-
siderando não haver outras medidas a serem adotadas no âmbito desta
Comissão, e, ainda, considerando que o devido acompanhamento con-
tinuará a ser efetuado por este Conselho, por meio da implementação
do formulário da Resolução CNMP nº 56, determino o arquivamento
dos autos, nos termos do artigo 43, inciso IX, alínea 'b' do
R I C N M P.

Conselheiro ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Presidente da Comissão de Sistema Prisional, Controle

externo da Atividade Policial e Segurança Pública

PROCESSO: PIC nº0.00.000.001308/2012-14
DECISÃO
(...)Ante o exposto, considerando a ausência de inércia do

Ministério Público local e a não confirmação de quaisquer dos fatos
apontados na denúncia; considerando não haver outras medidas a
serem adotadas no âmbito desta Comissão, e, ainda, considerando que
o devido acompanhamento continuará a ser efetuado por este Con-
selho, por meio da implementação do formulário da Resolução
CNMP nº 56, determino o arquivamento dos autos, nos termos do
artigo 43, inciso IX, alínea 'b' do RICNMP.

Conselheiro ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Presidente da Comissão de Sistema Prisional, Controle

externo da Atividade Policial e Segurança Pública

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001762/2013-56
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Fernando Aurvalle Krebs
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Goiás

DECISÃO
(...)Não vislumbro, assim, nos atos acima examinados, o

alegado descumprimento da decisão de fls. 94-96, nem a necessidade
de desentranhamento do despacho da relatora.

Quanto ao pedido de desentranhamento da manifestação do
corregedor-geral, trata-se de objeto a ser analisado no momento opor-
tuno, uma vez que a manifestação não diz respeito às exceções a
serem julgadas pelo CPJ, mas ao objeto da própria sindicância, que
não será examinado por aquele órgão, por ora.

Por igual motivo, não se revela justificada a determinação de
adiamento da sessão de julgamento das exceções, pois os documentos
mencionados pelo requerente, ao contrário do que aduz, não têm o
condão de influenciar na apreciação da suposta suspeição dos mem-
bros.

Por fim, o pronunciamento acerca dos pleitos alternativos de
trancamento e de avocação da sindicância também se fará quando da
decisão definitiva a ser proferida por este Conselho.
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Oficie-se ao procurador-geral de Justiça do MPGO, Lauro
Machado Nogueira, a fim de que, no prazo de 10 dias, noticie o
andamento do julgamento das exceções opostas pelo postulante.

Intimem-se.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000118/2014-41
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: DIVALDO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

DECISÃO
(...) Diante do exposto, não conheço do presente pedido de

providências e determino o arquivamento dos autos, com fulcro no
art. 43, inciso IX, alínea a, do Regimento Interno do Conselho Na-
cional do Ministério Público.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO

PORTARIA No- 31, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 000403.2013.01.006/2-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar irregularidades atinentes ao meio
ambiente de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000403.2013.01.006/2-603, em
face de COMPRE MAIS AUTO SERVIÇO LTDA (REDE ECO-
NOMIA), CNPJ n.º 10.438.370/0006-73, com endereço na Estrada
Washington Luís (Pendotiba), nº 01, Sape, Niterói/RJ. Presidirá o
inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEI-
REDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá ser secretariado pela
servidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO, Analista Proces-
sual.

SANDRO HENRIQUE F. CARVALHO DE ARAUJO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 137, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE de forma anônima, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 000873.2013.20.000/2 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-
GULARIDADES NA JORNADA DE TRABALHO), resolve, com
fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII,
"d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face de LOJAS SÃO JOSÉ COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMA
MESA E BANHO LTDA. - ME (CNPJ 12.126.675/0001-60).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 138, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE de forma anônima, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 000904.2013.20.000/6 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-
GULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO), resol-
ve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL em face de BRAVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL LTDA. (CNPJ 02.081.574/0001-67).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 139, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE por pessoa cuja identidade mantém-se sob sigilo, visto que
a publicidade dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem
como aos direitos da pessoa denunciante, bem como que dos autos do
Procedimento 000916.2013.20.000/6 constam indícios de lesão à or-

Ministério Público da União
.

dem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos
(ABUSO DO PODER DIRETIVO; IRREGULARIDADES NA JOR-
NADA DE TRABALHO; TRABALHO INFORMAL), resolve, com
fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII,
"d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face de CHOCOLAMOUR COMÉRCIO DE TORTAS LTDA. - EPP
(CNPJ 15.094.846/0001-05).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 140, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE ESTÂNCIA (CNPJ 03.833.579/0001-61), bem como que dos
autos do Procedimento 001018.2013.20.000/8 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (ATO ANTISSINDICAL), resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de CENCOSUD
BRASIL COMERCIAL LTDA. (CNPJ 39.346.861/0001-61).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 141, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE de forma anônima, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 001022.2013.20.000/1 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-
GULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO), resol-
ve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL em face de BRAVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL LTDA. (CNPJ 02.081.574/0001-67).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 142, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE de forma anônima, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 001033.2013.20.000/3 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (ABUSO
DO PODER DIRETIVO; TRABALHO INFORMAL), resolve, com
fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII,
"d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face de ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFOR-
MÁTICA S/A.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 143, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE por pessoa cuja identidade mantém-se sob sigilo, visto que
a publicidade dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem
como aos direitos da pessoa denunciante, bem como que dos autos do
Procedimento 001037.2013.20.000/5 constam indícios de lesão à or-
dem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IR-
REGULARIDADES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos
arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S/A.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 144, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE de forma anônima, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 001051.2013.20.000/5 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-
GULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO), resol-
ve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL em face de ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E
INFORMÁTICA S/A.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 145, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE SERGIPE -
SINDIVIGILANTE (CNPJ 16.212.359/0001-62), bem como que dos

autos do Procedimento 001140.2013.20.000/0 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (IRREGULARIDADES REMUNERATÓRIAS), resolve,
com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso
VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face de RIMA SEGURANÇA LTDA. (CNPJ 09.081.459/0003-01).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 146, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE de forma anônima, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 001151.2013.20.000/2 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-
GULARIDADES REMUNERATÓRIAS; TRABALHO INFOR-
MAL), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL em face de HOTEL FAZENDA BOA LUZ
LTDA. (CNPJ 02.777.550/0001-47).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 147, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE SERGIPE (CNPJ
13.040.795/0001-03), bem como que dos autos do Procedimento
001172.2013.20.000/0 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES EM CONCURSO PÚBLICO), resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de BANCO DO
ESTADO DE SERGIPE S/A (CNPJ 13.009.717/0001-46).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 148, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE por pessoa cuja identidade mantém-se sob sigilo, visto que
a publicidade dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem
como aos direitos da pessoa denunciante, bem como que dos autos do
Procedimento 001194.2013.20.000/4 constam indícios de lesão à or-
dem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IR-
REGULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; AS-
SÉDIO MORAL; DESVIO DE FUNÇÃO; TRABALHO INFOR-
MAL; IRREGULARIDADES NA JORNADA DE TRABALHO), re-
solve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL em face de ANDREA JUSTUS - ME (inscrita no CNPJ sob o
nº 08.561.025/0001-76, nome de fantasia GRIPH'S).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 149, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE SERGIPE -
SINDIVIGILANTE (CNPJ 16.212.359/0001-62), bem como que dos
autos do Procedimento 001201.2013.20.000/8 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (VIOLAÇÃO AO DIREITO DE GREVE DO TRABALHA-
DOR), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL em face de FRANCA SERVICOS DE VIGI-
LÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. (CNPJ
32.834.491/0001-62).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 150, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE SERGIPE -
SINDIVIGILANTE (CNPJ 16.212.359/0001-62), bem como que dos
autos do Procedimento 001203.2013.20.000/9 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (IRREGULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRA-
BALHO), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de BRAVA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. (CNPJ
02.081.574/0001-67).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ


